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BADMINTON 

 

1. A Competição de Badminton será realizada de acordo o regulamento da 

Confederação Brasileira de Badminton, salvo o estabelecido no Regulamento Geral e 

Regulamento Técnico. 

  

2. Os alunos-atletas inscritos poderão participar dos seguintes torneios: 

 

Simples Duplas 

Feminina Masculina Feminina Masculina Mistas 

 

3. Os alunos-atletas poderão participar de mais de um torneio. Caso haja conflito de 

horários na programação, a responsabilidade será da IES.  

 

4. As duplas deverão, obrigatoriamente, ser compostas por atletas da mesma IES. 

 

5. A forma de disputa será definida pela Coordenação da modalidade, de acordo com o 

número de inscritos.  

 

6. Os jogos serão disputados em melhor-de-três (03) games de 21 pontos cada.  

 

7. O sistema de classificação e desempate adotado em número de pontos, por ordem 

progressiva de eliminação, será:  

7.1 Maior número de vitórias; 

7.2 Se 02 (dois) estudantes-atletas ou duplas tiverem ganhado o mesmo número de 

partidas, o critério utilizado será o confronto direto;  

7.3 Se 03 (três) ou mais estudantes-atletas tiverem ganhado o mesmo número de 

partidas, a classificação será definida pelo maior saldo de games de todos os jogos 

disputados na fase; 

7.4 Permanecendo algum empate, a classificação será definida pelo maior saldo de 

pontos de todos os jogos disputados na fase; 

7.5 Permanecendo algum empate, então a classificação entre eles será definida por 

sorteio.  
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8. Nos torneios, serão utilizadas petecas de pena aprovada pela CBBd. 

 

9. A Classificação Final da modalidade, para os sexos feminino e masculino, será feita 

pela soma dos pontos obtidos nas disputas das categorias conforme segue: 

 

CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

1º lugar 21 pontos 5º lugar 12 pontos 

2º lugar 18 pontos 6º lugar 11 pontos 

3º lugar 16 pontos 7º lugar 10 pontos 

4º lugar 14 pontos 8º lugar 09 pontos 

  A partir 9º lugar 01 ponto 

 

9.1 A classificação das duplas mistas será dividida por 02, cabendo metade dos 

pontos para a Classificação final no sexo feminino e a outra metade para a 

classificação final no sexo masculino:  

9.2 Caso haja empate entre as equipes, o desempate se dará pelo maior número de 

primeiros lugares, e persistindo o empate, será utilizado o maior número de 

segundos lugares e assim sucessivamente até que as colocações das equipes 

sejam definidas.  

9.3 Caso o empate persista, será considerada vencedora a equipe que tiver o menor 

número de estudantes-atletas inscritos e que efetivamente disputaram a 

competição; 

9.4 Se o empate ainda persistir, as IES permanecerão empatadas em classificação e 

pontuação. As classificações subsequentes serão estabelecidas em relação à 

colocação empatada recebendo os pontos correspondente à sua colocação como 

se não houvesse.  

9.5 Se doença, contusão, desqualificação ou outro impedimento inevitável impedem 

um aluno-atleta/dupla de completar todos os jogos de uma categoria, os 

resultados daquele atleta/dupla já conquistados, não serão desconsiderados. 

Desistência (por doença / contusão) durante uma partida será considerado como 

impedimento de completar os jogos deste atleta em outras categorias.  

9.6 A IES que não comparecer para o jogo será declarado perdedor por W.O. e 
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desclassificado da competição, bem como, tendo seus resultados anteriormente 

anulados. Será encaminhado relatório à Justiça Desportiva para que sejam 

tomadas as providencias legais.  

 

10. Se doença, contusão, desqualificação ou outro impedimento inevitável impedem um 

aluno-atleta/dupla de completar todos os jogos de uma categoria, os resultados 

daquele atleta/dupla já conquistados, não serão desconsiderados. Desistência (por 

doença / contusão) durante uma partida será considerado como impedimento de 

completar os jogos deste atleta em outras categorias.  

 

11. A IES que não comparecer para o jogo será declarado perdedor por W.O. e 

desclassificado da competição, bem como, tendo seus resultados anteriormente 

anulados. Será encaminhado relatório à Justiça Desportiva para que sejam tomadas 

as providencias legais.  

 

12. Os casos omissos a este Regulamento serão resolvidos pela Comitê Organizador 

Estadual (COE). 
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